
            Câmara Municipal de Várzea Paulista 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

Após devida tramitação, vieram os autos do Projeto de Lei Complementar Nº 

03/2026 a esta Presidência para designação de relator. 

 

Sendo assim, designo relator da proposição acima mencionada o Vereador 

GUILHERME CESAR ZAFANI. 

 

 

 

 

Às providências necessárias. 

 

 

 

 

Várzea Paulista, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

OSEAS CARDOSO MARTINS 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 3 de junho de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=1EYX-76H3-0R21-
3JD2, ou vá até o site https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 1EYX-76H3-0R21-3JD2
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